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Requerimento de Emissão do Certificado de Registro de Título – CRT – para obras não 
publicitárias 

 
O requerimento do Certificado de Registro de Título – CRT – para obras não 
publicitárias é realizado em duas etapas: 
 
1. Cadastro da obra no sistema de registro da ANCINE, conforme comandos a 
seguir. 
2. Envio à ANCINE dos documentos relacionados ao final deste passo-a-passo. 
 
Importante! Para registrar uma obra não publicitária, é necessário 
que a pessoa física ou jurídica requerente esteja registrada na 
ANCINE.  

 
 
1. Cadastro da obra no sistema de registro 
 
Na página inicial do Portal Ancine (http://www.ancine.gov.br), clique em “Registro – Obras 
e Empresas”, à esquerda da tela. 
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Na página de Login do Sistema, digite o CNPJ ou CPF e a senha de acesso.  
A senha é obtida quando do registro da empresa. 
 

 
Clicando na opção “Esqueci a senha”, o sistema gerará uma nova senha e a enviará para o e-mail 
cadastrado. 
 
Somente nos finais de semana (entre as 9h00 e as 18h00), em caso de dúvidas, é possível 
contatar-nos por meio dos telefones indicados na parte inferior da tela.   
 
 
 
Na página do Menu de Sistemas, clique em “Registro de Título”. 
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Na página seguinte, selecione, dentre as opções do menu “Obra não Publicitária Brasileira”, o 
tipo de obra a ser registrada (curta metragem, média metragem, longa metragem ou telefilme). 
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Na página de Inclusão, digite o número do CPB ou o Título da Obra e efetue a pesquisa. 
 

 
 
Após o resultado da busca, selecione o título a ser incluído e clique no botão “Confirmar”. Caso o 
título não seja localizado, verifique os dados fornecidos e repita a operação. Um erro comum é 
tentar registrar obras com duração entre 50 e 70 minutos como Longas- metragens, quando, na 
realidade, trata-se de obras de média-metragem. 
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Na primeira ficha do cadastro, constam as informações do Requerente e da Obra, fornecidas por 
ocasião da solicitação do Certificado de Produto Brasileiro – CPB. 
Clique no botão Avançar. 
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Na segunda ficha, constam as informações complementares da obra. Clique no botão Avançar. 
 

 
 
 
A seguir, aparecerá a Ficha Técnica/Dados Técnicos da obra. Clique outra vez no botão Avançar.  
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Na quarta ficha, preencha os campos obrigatórios (indicados com um *).  
 
Fique atento para o preenchimento do campo Isenção/Redução, pois é a partir desse campo 
que será calculado o valor da CONDECINE a ser recolhida. O item “sem isenção ou redução” 
está reservado a obras estrangeiras de países não pertencentes ao Mercosul. Títulos de obras 
brasileiras geralmente se enquadram na opção “Brasileira/Mercosul exceto publicidade”, a 
menos que se enquadrem em outro tipo de isenção (ver opções, clicando no botão Selecione). 
 
Para informar os dados do cessionário dos direitos de comercialização da obra, clique no botão 
Adicionar. 
 
 



 

 

 
Na tela seguinte, preencha pelo menos um dos campos e clique no botão Pesquisar.  
 

A seguir, o sistema fornecerá os dados da pesquisa. Selecione o cessionário e clique no 
botão Confirmar. Caso o resultado da busca não seja o desejado, repita a operação. 
 

 
 
 
 



 

 

Selecionado o cessionário, o sistema abrirá uma tela de confirmação, em que deverão ser 
informadas as datas de início e fim do contrato de cessão dos direitos de comercialização 
da obra. Feito isso, confirme a inclusão. 
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Após a inclusão, o sistema retornará à tela com a quarta ficha dos dados cadastrais. 
Verifique se os campos obrigatórios estão preenchidos corretamente e em seguida clique 
no botão confirmar. 
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O sistema emitirá uma mensagem de Confirmação da Emissão da GRU. Verifique se o 
valor informado é o mesmo que consta na Tabela de Valores da Condecine (reproduzida 
no deste passo-a-passo). Caso haja divergências, clique no botão “Não” e entre em 
contato com o setor de Registro da ANCINE. Se o valor estiver de acordo com a Tabela, 
clique no botão “Sim”. 
Atenção: Se a obra que está sendo registrada for isenta do pagamento da CONDECINE, o 
sistema gerará, no lugar da GRU, um Formulário de Solicitação de Registro com Isenção.  
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Na tela de Confirmação, clique no botão Imprimir para gerar e imprimir a Guia de 
Recolhimento da União (GRU). A mensagem sobre as pendências de documentos que é 
exibida na tela se refere à própria solicitação de registro que acaba de ser realizada. 
 

 
 
O sistema gerará a guia abaixo. É importante ressaltar que o documento de arrecadação 
da CONDECINE não é mais o DARF e sim a GRU. Assim, o número de referência da obra 
aparece no campo título original. 
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2. Envio de documentos 
 
Superintendência de Registro – Coordenação de Registro de Obras Audiovisuais: 

• Av. Graça Aranha, 35 / 3º andar – Centro - 20030-002 - Rio de Janeiro – RJ 
• SRTV Sul Conjunto E, Edifício Palácio do Rádio, Bloco I, Cobertura –  

70340-901 – Brasília/DF 
• Rua Formosa 367, conjunto 2160, Centro, Vale do Anhangabaú 

01049-911 - São Paulo/SP 
 

Para finalizar o procedimento de registro, o requerente deverá encaminhar a um 
dos endereços acima, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
requerimento do registro, a seguinte relação de documentos: 

 

 

Após a análise da documentação, o CRT será liberado, e será possível imprimi-lo 
acessando o portal da ANCINE (Após fazer o login no sistema, clique em Registro de 
Título; Impressão de Certificados). 

A Instrução Normativa 26 pode ser acessada no portal eletrônico da ANCINE, no 
menu ‘Legislação’; Instruções Normativas. 

Para obter mais informações, acesse aqui (incluir link) nosso manual de Perguntas 
Frequentes ou entre em contato pelo endereço eletrônico 
registro.naopublicidade@ancine.gov.br. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
I. Cópia legível da GRU paga (ou, no caso de obra isenta, Formulário de Solicitação 
de Registro de Título com Isenção); 
 
II. Cópia do contrato de comercialização/distribuição ou o Resumo do Contrato 
(anexo I da Instrução Normativa 26); 
 
Para obras que gozem de redução da CONDECINE referente ao número de cópias ou 
ao ano de produção, será necessário ainda o envio de declaração conforme anexos 
III e IV, respectivamente, da IN 26. 
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TABELA DE VALORES DA CONDECINE 

 

TABELAS DE VALORES DA CONDECINE 
(VÁLIDAS PARA OBRAS CINEMATOGRÁFICAS E VIDEOFONOGRÁFICAS  

NÃO PUBLICITÁRIAS BRASILEIRAS E ESTRANGEIRAS) 

 

OBRAS PARA O MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO BRASILEIRA ESTRANGEIRA 

Obra de duração máxima de até 15 minutos 60,00 300,00 

Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 
minutos 

140,00 700,00 

Obra de duração superior a 50 minutos 600,00 3.000,00 

   

OBRAS PARA O MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO 
 (em qualquer suporte 

BRASILEIRA ESTRANGEIRA 

Obra de duração máxima de até 15 minutos 60,00 300,00 

Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 
minutos 

140,00 700,00 

Obra de duração superior a 50 minutos 600,00 3.000,00 

Conjunto de obras audiovisuais de curta ou média 
metragem, gravadas no mesmo suporte, de duração 
superior a 50 minutos 

600,00 3.000,00 

Obra seriada (por capítulo ou episódio) 150,00 750,00 

   

OBRAS PARA O MERCADO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGENS (TV ABERTA) 

BRASILEIRA ESTRANGEIRA 

Obra de duração máxima de até 15 minutos 60,00 300,00 

Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 
minutos 

140,00 700,00 

Obra de duração superior a 50 minutos 600,00 3.000,00 

Obra seriada (por capítulo ou episódio) 150,00 750,00 

   

OBRAS PARA O MERCADO DE SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE MASSA POR 

ASSINATURA (TV FECHADA) 

BRASILEIRA ESTRANGEIRA 
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Obra de duração máxima de até 15 minutos 40,00 200,00 

Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 
minutos 

100,00 500,00 

Obra de duração superior a 50 minutos 400,00 2.000,00 

Obra seriada (por capítulo ou episódio) 90,00 450,00 

   

OBRAS PRA OUTROS MERCADOS BRASILEIRA ESTRANGEIRA 

Obra de duração máxima de até 15 minutos 60,00 300,00 

Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 
minutos 

140,00 700,00 

Obra de duração superior a 50 minutos 600,00 3.000,00 

Obra seriada (por capítulo ou episódio) 150,00 750,00 

 

 


